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NOTA PRÉVIA

A presente obra corresponde ao desenvolvimento do conteúdo das aulas 
de Direito Processual Penal ministradas aos cadetes da Guarda Nacio-
nal Republicana (GNR) do 4º ano do Curso de Mestrado Integrado em 
Ciências Militares, na Especialidade de Segurança, da Academia Militar, e 
também aos alunos dos Cursos de Licenciatura, de Mestrado e de Doutora-
mento da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (FDUL).

No ano letivo de 2017/2018, foi confiada ao primeiro signatário a regên-
cia daquela unidade curricular, com natureza semestral, na Academia 
Militar. Com a colaboração do segundo signatário desde o ano letivo de 
2019/2020, vêm sendo transmitidos aos cadetes da GNR os conhecimen-
tos habitualmente considerados fundamentais para a formação de qualquer 
jurista no domínio do Direito Processual Penal. Têm também os signatários 
procurado propiciar aos cadetes as ferramentas que lhes permitam prosse-
guir nos estudos e aprofundar matérias relacionadas com aquele ramo do 
direito, em particular questões relativas a medidas cautelares e de polícia, 
bem como à investigação criminal e à prova penal. Para o efeito, os signatá-
rios vêm também aproveitando a experiência docente adquirida e fazendo 
uso dos materiais que recolheram e prepararam ao longo de vários anos nos 
Cursos de Licenciatura, de Mestrado e de Doutoramento na FDUL. 

O grau de exigência que vem sendo adotado no ensino e avaliação da uni-
dade curricular de Direito Processual Penal na Academia Militar não des-
toa do seguido na FDUL. Os signatários têm fornecido aos cadetes da GNR 
materiais de estudo em tudo equivalentes aos utilizados no Curso de Licen-
ciatura da FDUL e, por vezes, disponibilizando ainda materiais específicos, 
habitualmente utilizados também nos Cursos de Mestrado (em Direito e 
Prática Jurídica e em Ciências Jurídicas) e de Doutoramento da FDUL.
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Ao ensino ministrado na Academia Militar, de pendor teórico-prático, 
têm servido de base as Lições de Direito Processual Penal, da autoria do 
Professor Paulo de Sousa Mendes1, uma obra de referência no panorama 
jurídico português, publicada pela editora Almedina em 2013 e que conta 
já com 9 reimpressões. Têm sido também utilizados os elementos de estudo 
preparados, sob a sua regência e com o contributo das diferentes equipas de 
colaboradores (das quais os signatários também fazem ou fizeram parte), 
para os alunos do 4º ano do Curso de Licenciatura da FDUL, Dia e Noite, 
publicados pela editora AAFDL, em 2009 (1ª edição) e, mais recentemente, 
em 2020 (2ª edição), bem como a coletânea contendo a legislação e juris-
prudência relevantes para o ensino da unidade curricular de Direito Proces-
sual Penal, frequentemente atualizada2.

As Lições e os elementos de estudo acima referidos têm facilitado a 
tarefa dos signatários na preparação dos cadetes da GNR no que respeita ao 
Direito Processual Penal. Porém, a experiência docente de mais 5 anos leti-
vos consecutivos revelou a utilidade, não apenas de chamar a atenção para 
os desenvolvimentos mais recentes em matéria de prova penal e de proibi-
ções de prova3 e acerca da utilização de novas tecnologias e de sistemas de 
inteligência artificial (ou sistemas autónomos)4, mas de se proceder a um 
ajuste dos temas, que implicou da parte dos signatários repensar o desen-
volvimento de algumas matérias e introduzir modificações nos próprios 
conteúdos do Direito Processual Penal, bem como a necessidade de se pro-

1 Paulo de Sousa Mendes, Lições de Direito Processual Penal, Coimbra: Almedina, 2013.
2 Código de Processo penal e Legislação complementar, 12ª ed. (coord. Augusto Silva Dias, João 
Gouveia de Caires, Vânia Costa Ramos e Catarina Abegão Alves), Lisboa: AAFDL, 
2022.
3 AA.VV., Prova Penal Teórica e Prática (coord. Paulo de Sousa Mendes e Rui Soares 
Pereira), Coimbra: Almedina, 2019; AA.VV., Novos Desafios da Prova Penal (coord. Paulo 
de Sousa Mendes e Rui Soares Pereira), Coimbra: Almedina, 2020; Paulo de Sousa 
Men des, “A privacidade digital posta à prova no processo penal”, in RMP, 165 (Jan.-Mar. 
2021), pp. 109-143; AA.VV., Novos Desafios da Prova Penal (coord. Paulo de Sousa Mendes e 
Rui Soares Pereira), vol. 2, Coimbra: Almedina, 2023. 
4 Com algumas reflexões no domínio sancionatório e penal, cfr. Paulo de Sousa Mendes, 
“Uma nota sobre Inteligência Artificial aplicada ao Direito e sua regulação”, in RFDUL, 
63, nºs 1 e 2 (2022), pp. 791-813”, e Rui Soares Pereira, “Sobre o uso de sistemas de iden-
tificação biométrica (e de tecnologias de reconhecimento facial) para fins de segurança 
pública e de aplicação coerciva da lei: reflexões a propósito da proposta de regulamento 
europeu sobre a inteligência artificial”, in RFDUL, 63, nºs 1 e 2 (2022), pp. 839-865.
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mover uma adaptação do ensino desta unidade curricular às especificidades 
do plano de estudos do Curso de Mestrado Integrado em Ciências Militares 
em vigor na Academia Militar e às necessidades de aprendizagem teórica e 
prática dos cadetes da GNR que o frequentam. 

A presente obra reflete esse ajuste e essa adaptação, tendo como desti-
natários privilegiados (ainda que não exclusivos) os cadetes da GNR do 4º 
ano do Curso de Mestrado Integrado em Ciências Militares, na Especiali-
dade de Segurança, e procura também dar satisfação à procura por parte 
dos alunos dos Cursos de Licenciatura, de Mestrado e de Doutoramento da 
FDUL de mais elementos de Direito Processual Penal. 

Opta-se por indicar a bibliografia essencial e, sempre que possível, por 
se proceder a uma seleção da jurisprudência mais relevante em relação a 
cada tema. Pese embora a importância inequívoca do Direito Comparado, a 
indicação bibliográfica cinge-se à doutrina portuguesa e a da jurisprudência 
centra-se nos tribunais superiores (STJ e Relações) e no TC, bem como na 
do TEDH e do TJUE.

Para além de fornecer aos cadetes e alunos um ponto de referência 
atualizado para o estudo da unidade curricular, esperam os signatários 
conseguir dar, através da presente obra, o seu contributo para o estudo e 
desenvolvimento do Direito Processual Penal. 

Lisboa, 7 de dezembro de 2022

Rui Soares Pereira
João Gouveia de Caires

NOTA PRÉVIA
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